PARECER Nº        , DE 2026
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 353, DE 2024

De autoria da nobre Deputada Ana Carolina Serra, o projeto em epígrafe autoriza o Poder Executivo a instituir o Programa Moeda Pet e o Programa Banco Estadual de Rações e Utensílios para animais no Estado de São Paulo.

Nos termos do item 02 do parágrafo único do artigo 148 da XIV Consolidação do Regimento Interno, a proposição foi regularmente pautada por 05 (cinco) sessões ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Dando prosseguimento ao processo legislativo, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico. Posteriormente, foi apreciada pela Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, que também apresentou parecer favorável, reconhecendo a relevância da iniciativa.

Nesta oportunidade, cabe a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento analisar a matéria sob o enfoque financeiro e orçamentário, nos termos do § 2º do artigo 31 do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, verificamos que a proposição possui caráter autorizativo, não impondo, de forma direta, a criação de despesa obrigatória ao Estado, uma vez que sua implementação dependerá da regulamentação e da avaliação de viabilidade pelo Poder Executivo, observadas as disponibilidades orçamentárias.

Ademais, a iniciativa se mostra relevante por unir duas pautas essenciais: a proteção animal e a sustentabilidade. Ao incentivar a troca de materiais recicláveis por ração e estruturar um banco de apoio para animais, o projeto contribui para a redução do abandono, o apoio a famílias em situação de vulnerabilidade e o fortalecimento da consciência ambiental da população.
Dessa forma, considerando que a execução da medida está condicionada à análise de conveniência e oportunidade do Poder Executivo, não se vislumbram óbices de natureza financeira ou orçamentária ao prosseguimento da propositura.

Pelo exposto, no âmbito das atribuições desta Comissão, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 353, de 2024.
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